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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 27/2014
de 2 de abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Cooperação Consular entre 
os Estados membros da Comunidade de Países de Língua 
Portuguesa (CPLP), assinado em Lisboa, em 24 de julho 
de 2008, aprovado pela Resolução da Assembleia da Re-
pública n.º 28/2014, em 7 de fevereiro de 2014.

Assinado em 24 de março de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 28 de março de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 28/2014

Aprova o Acordo de Cooperação Consular entre os Estados 
membros da Comunidade dos Países de Língua

Oficial Portuguesa, assinado em Lisboa, em 24 de julho de 2008

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, aprovar o Acordo de Cooperação Consular entre 
os Estados membros da Comunidade de Países de Língua 
Portuguesa (CPLP), assinado em Lisboa, em 24 de julho 
de 2008, cujo texto, na versão autenticada em língua por-
tuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 7 de fevereiro de 2014.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

ACORDO DE COOPERAÇÃO CONSULAR ENTRE OS ESTADOS 
MEMBROS DA COMUNIDADE 

DOS PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA (CPLP)

XIII Reunião Ordinária do Conselho de Ministros 
da Comunidade 

dos Países de Língua Portuguesa

Lisboa, 24 de Julho de 2008

A República de Angola, a República Federativa do 
Brasil, a República de Cabo Verde, a República da Guiné-
-Bissau, a República de Moçambique, a República Portu-
guesa, a República Democrática de São Tomé e Príncipe 
e a República Democrática de Timor -Leste, doravante 
designadas por «Partes»:

Considerando que um dos objectivos da constituição da 
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP) é o 
de contribuir para o reforço dos laços humanos, da solida-
riedade e da fraternidade entre os povos que têm em co-
mum a língua portuguesa, pedra basilar da sua identidade;

Considerando o interesse comum em beneficiar de 
cooperação consular, já expresso nas diferentes conven-

ções internacionais sobre a matéria actualmente em vigor 
entre as Partes;

Cientes da importância da cooperação no domínio da 
protecção consular no desenvolvimento das suas relações 
privilegiadas e na consolidação do sentimento de pertença 
comunitária dos seus cidadãos;

Tendo em consideração o artigo 8.º da Convenção sobre 
Relações Consulares, adoptada em Viena, a 24 de Abril de 
1963, que vincula as Partes;

Considerando o benefício que resultará, para os na-
cionais das Partes, da generalização e harmonização das 
disposições constantes das convenções internacionais em 
vigor nesta área, bem como da sua aplicabilidade no es-
paço da CPLP;

acordam o seguinte:
Artigo 1.º
Definições

Para os efeitos do presente Acordo, deve entender -se 
como:

1) «Posto consular», todo o consulado -geral, consulado, 
vice -consulado, agência consular, consulado honorário, 
serviço consular ou secção consular de missão diplomática;

2) «Funcionário consular», toda a pessoa, incluindo o 
chefe do posto consular, encarregada nesta qualidade de 
exercício das funções consulares;

3) «Área da jurisdição consular», o território atribuído a 
um posto consular para o exercício das funções consulares.

Artigo 2.º
Objecto

O presente Acordo estabelece as condições em que qual-
quer das Partes assegurará, na medida das suas possibi-
lidades e nos limites do disposto no presente Acordo, a 
assistência e protecção consular aos cidadãos nacionais, 
bem como a defesa dos interesses das demais Partes, nos 
locais onde estas últimas não disponham de posto consular 
ou equivalente acessível.

Artigo 3.º
Âmbito

1 — O presente Acordo aplica -se aos postos consulares 
de qualquer das Partes, que prestarão colaboração aos 
postos consulares das restantes Partes, em conformidade 
com o previsto no artigo anterior.

2 — O disposto no número anterior aplicar -se -á me-
diante a formulação de pedido ou notificação apropriados 
e sob reserva de aceitação da Parte requerida.

3 — As disposições do presente Acordo serão aplicáveis 
sem prejuízo do disposto em outras convenções interna-
cionais celebradas entre as Partes ou de outras obrigações 
de direito internacional.

Artigo 4.º
Registo consular de nacionais de outra Parte

1 — Os postos consulares das Partes promoverão, sem-
pre que solicitados, o registo consular de nacional de outra 
Parte, residente na sua área de jurisdição ou que nela se 
encontre ocasionalmente.

2 — Os registos descritos no número anterior seguirão 
o modelo anexo ao presente Acordo.




